
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001 
 

 

Institui contribuições sociais, autoriza créditos de 

complementos de atualização monetária em 

contas vinculadas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de 

despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos 

os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a 

vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.  

 

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os 

empregadores domésticos.  

 

Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de 

cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, 

incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000 
 

 

Institui o Programa de Recuperação Fiscal - Refis 

e dá outras providências, e altera as Leis nºs 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de 20 de 

janeiro de 1994. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Programa de Recuperação Fiscal - Refis, destinado a promover 

a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a 

tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, constituídos ou 

não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, 

inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos.  

§ 1º O Refis será administrado por um Comitê Gestor, com competência para 

implementar os procedimentos necessários à execução do Programa, observado o disposto no 

regulamento.  

§ 2º O Comitê Gestor será integrado por um representante de cada órgão a seguir 

indicado, designados por seus respectivos titulares:  

I - Ministério da Fazenda:  

a) Secretaria da Receita Federal, que o presidirá;   

b) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;   

II - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

§ 3º O Refis não alcança débitos:  

I - de órgãos da administração pública direta, das fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público e das autarquias;  

II - relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

III - relativos a pessoa jurídica cindida a partir de 1º de outubro de 1999.  

 

Art. 2º O ingresso no Refis dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a 

regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 1º.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
 

 

Altera a legislação tributária, dispõe sobre 

parcelamento de débitos junto à Secretaria da 

Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até 

cento e oitenta prestações mensais e sucessivas.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou não 

como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de 

parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento.  

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável 

e irrevogável.  

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será 

dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá ser 

inferior a:  

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa 

jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às 

optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 5 

de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no disposto 

no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º desta Lei, 

salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses;  

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso 

I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas;  

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.  

§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas e 

empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro 

de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do total do 

débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do 

vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a:  

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;  

II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte.  

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às pessoas jurídicas que foram excluídas ou 

impedidas de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso XV 

do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a opção 

pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2004, nos 

termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 6º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 4º, será 

acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, a 

partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento.  

§ 7º Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores correspondentes à multa, 

de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento.  

§ 8º A redução prevista no § 7º não será cumulativa com qualquer outra redução 

admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11.  

§ 9º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso de 

cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7º, determinado sobre o valor original 

da multa.  

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de 

qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a transferência 

de seus saldos para a modalidade desta Lei.  

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução referida 

no § 7º, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente para cada ponto 

percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o requerimento do 

parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela determinada nos termos do § 

3º ou 4º.  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 5º Os débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, oriundos de 

contribuições patronais, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, serão objeto de acordo para 

pagamento parcelado em até cento e oitenta prestações mensais, observadas as condições fixadas 

neste artigo, desde que requerido até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao da 

publicação desta Lei. (Prazo prorrogado até 31/8/2003, de acordo com o  art. 13 da Lei nº 10.743, de 

9/10/2003) 
§ 1º Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto nos §§ 1º a 11 do 

art. 1º, observado o disposto no art. 8º.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º A concessão do parcelamento independerá de apresentação de garantias ou de 

arrolamento de bens, mantidas aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades 

de parcelamento ou de execução fiscal.  

 

Art. 6º Os depósitos existentes, vinculados aos débitos a serem parcelados nos termos 

dos arts. 1º e 5º, serão automaticamente convertidos em renda da União ou da Seguridade Social 

ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, conforme o caso, concedendo-se o 

parcelamento sobre o saldo remanescente.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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